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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LEI Nº 711, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo fazer doação, e 

estabelece outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber 

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. Fica o chefe do Poder Executivo do Município autorizado a fazer doação de 

uma área de terra medindo 15.876,44m², localizada no lugar denominado Esperança 

(Matrícula: R-1-5815 – 05/10/2023 – Protocolo 13705 – 31/08/2023), nesta Cidade, 

confrontando-se ao Norte, Oeste e Leste com o Espólio de Osvaldo Fernandes, e ao 

Sul com as Ruas José de Alencar e Delfina Nogueira Laranjeira, conforme planta e 

memorial descritivo em anexo, em favor do Estado da Bahia, para a construção de 

uma escola ou colégio de educação em tempo integral.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado 

da Bahia, em 11 de outubro de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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DECRETO Nº. 135, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre Ponto Facultativo no 

Município, e estabelece outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.  

 

Considerando o feriado nacional do dia 12 de outubro do corrente ano, consagrado às 

comemorações de Nossa Senhora Aparecida – Padroeira do Brasil, ocorre em uma quinta-feira; 

 

Considerando que nenhuma atividade de caráter essencial será interrompida. 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Ponto facultativo no Município de Palmas de Monte Alto, no dia 13 de outubro de 2023 

-  sexta-feira. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às unidades e aos serviços 

considerados essenciais que, por sua natureza, não possam ser paralisados ou interrompidos.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado 

da Bahia, em 10 de outubro de 2023. 

 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 

 

 



5
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 11 DE OUTUBRO DE 2023 • ANO XI | N º 2038 DECRETOS

 

 
 

DECRETO Nº. 136, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 
“Dispõe sobre nomeação de membros do Fórum 
Municipal de Educação de Palmas de Monte Alto – 
FME.” 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal N° 110, de 22 de agosto de 2023.  

 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Fórum Municipal de Educação, com a seguinte 

composição: 

I – Vicência Paula da Conceição Gomes - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação; 

II – Marlene Fernandes Neves Vieira - Conselho Municipal de Educação; 

III – Elisa Magalhães Prates - Coordenação Pedagógica da Secretaria Mun. de Educação; 

IV – Caroline Martins Pimentel Bastos - Coordenação de Educação Infantil da Secretaria Mun. de 

Educação; 

V – Alexandra Martins da Silva Pimentel - Coordenação de Educação Fundamental Anos Iniciais 

da Secretaria Municipal de Educação; 

VI – Leucy da Silva Pereira - Coordenação de Educação Fundamental Anos Finais da Secretaria 

Municipal de Educação; 

VII – Lídia Rejane M. S. Alves - Coordenação de Educação do Campo da Secretaria Municipal de 

Educação; 

VIII – Rejane Ramos Neves - Coordenação de Educação de Jovens e Adultos da Secretaria 

Municipal de Educação; 

IX – Vaniclezia de Andrade Melo - Representante de Escola Estadual do município. 

X – Arlinda Santos Badaró - Diretor (a) de Escola da rede pública; 

XI – Cristina Malheiros da Silva Pereira - Representante de Professor; 

XII – Domingos dos Santos Nogueira - Representante da Sociedade Civil. 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da 
Bahia, 11 de outubro de 2023. 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito Municipal 
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A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/10/2023 às 09:16:43.
Código verificador: 6D4316

Página 1 de 1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

Registro de Preços Eletrônico - 017/2023PE

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - LOTE 01 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 57.600,00
Fornecedor Situação Valor Total

ICONNECT INFORMATICA E TELECOMINICACOES LTDA (15.046.248/0001-60) Adjudicado em: 11/10/2023 - 09:03:49 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

48.696,00

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/10/2023 às 09:16:43.
Código verificador: 6D4316
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11/10/2023, 07:56 LICITANET - Termo de Homologação

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/73626/relatorio_pregao_homologado_completo_1892300402.html 1/3

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE
ALTO/BA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 028/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 114/2023DE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Prefeito, HOMOLOGA nos termos da Lei nº 14.133/21, o resultado do
procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: REPOSIÇÃO DE PEÇAS UNIVERSAIS PARA O ALMOXARIFADO

Fornecedor : VERINE DO REGO ARAUJO - 10.878.596/0001-80

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 1,00 PÇ - - R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: VEDA ESCAPE

1 8,00 PÇ - - R$ 38,00 R$ 304,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: LAMPADAS H4

1 7,00 PÇ - - R$ 42,00 R$ 294,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: LAMPADAS H7

1 5,00 PÇ - - R$ 30,00 R$ 150,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: LAMPADAS H1

1 5,00 PÇ - - R$ 30,00 R$ 150,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: LAMPADAS H3

1 12,00 PÇ - - R$ 10,50 R$ 126,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: LAMPADAS DE POLO

1 40,00 PÇ - - R$ 1,00 R$ 40,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: FUSIVEIS

1 1,00 PÇ - - R$ 80,00 R$ 80,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: LANTERNA

1 2,00 PÇ - - R$ 455,00 R$ 910,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: BATERIA

1 2,00 PÇ - - R$ 60,00 R$ 120,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: SILICONE

Subtotal Adjudicado R$ 3.975,00 Subtotal Orçado: R$ 0,00 0,0000
%

R$ -3.975,00
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Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 1,00 PÇ - - R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: RADIADOR FIAT

1 7,00 PÇ - - R$ 60,00 R$ 420,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: ROLAMENTOS DO ALTERNADOR

1 6,00 PÇ - - R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: DIODO DO ALTERNADOR

1 4,00 PÇ - - R$ 5,00 R$ 20,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: FUSIVEIS MAX

1 2,00 PÇ - - R$ 8,00 R$ 16,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: PORTA FUSIVEIS

1 2,00 PÇ - - R$ 15,00 R$ 30,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: UNIAO PLASTICA (MANGUEIRA)

1 2,00 PÇ - - R$ 265,00 R$ 530,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: LANTERNA TRASEIRA

1 1,00 PÇ - - R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: SOQUETE

1 1,00 PÇ - - R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: BOMBA DE COMBUSTIVEL

1 30,00 PÇ - - R$ 2,00 R$ 60,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: ABRAÇADEIRAS DE NYLON

1 1,00 PÇ - - R$ 65,00 R$ 65,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -- R$ 0,00

Descrição: TAMPA DO DISTRIBUIDOR

Subtotal Lote R$ 3.975,00

Subtotal Adjudicado R$ 3.975,00 Subtotal Orçado: R$ 0,00 0,0000
%

R$ -3.975,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 3.975,00 R$ 0,00 0,0000 % -3.975,00
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
 
 

  
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 

Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

PROCESSO 
Nº 115/2023 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE N.º 031/2023IN 
 

O 

 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO MUSICAL (INDIRA CHARLES) PARA SE APRESENTAR NA COMEMORAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES DO DIA DO IDOSO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS DO CRAS, QUE OCORRERA NO DIA 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

  

Valor: R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS), global. 
  

Fornecedor: INDIRA FARIAS DA SILVA TEIXEIRA 
CNPJ: 014.401.895-01 

 
 
 

HOMOLOGO e ADJUDICO, nesta data, a INEXIGIBILIDADE N.º 031/2023IN, do presente objeto 
ao respectivo prestador. 
  
AUTORIZO a realização de despesa a favor do respectivo prestador.  
 
DETERMINO a convocação do prestador para assinatura do respectivo contrato nos termos do 
art. 81 da Lei 8.666/93.  
 
 
 

Palmas de Monte Alto - Bahia, 11/10/2023. 
 
 

_____________________________________ 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

 


